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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

“Art. ___ Os sujeitos passivos que tenham aderido ao PERT no prazo previsto 
no art. 1º, § 3º, da Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, poderão 
optar pelo regime definido nesta Lei, desde que realizem opção no prazo 
previsto no art. 1º, § 3º, e suas alterações, sendo aproveitados os pagamentos 
já realizados e feitas, se for o caso, as devidas compensações em face do 
desconto mais benéfico. ” 

JUSTIFICATIVA: 

A superveniência de descontos mais benéficos pode ensejar diferenças a serem 

reduzidas das parcelas vincendas. A interpretação de normas por parte da SRFB 

tem sido demais restritiva em desfavor do contribuinte e, por isso, a necessidade 

de a norma ser clara e expressa no que se refere a direitos dos contribuintes. 

A medida, se implementada, renderá homenagem aos princípios da segurança 

jurídica, eficiência, eficácia e moralidade).  
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